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O original deste Edital encontra-se assinado. 

 

 

 

 

EDITAL n. 081/ UNESC 

 

       

Altera o Edital n. 74/2014, que Dispõe 

sobre os critérios de seleção de 

estudantes de graduação para 

participar do Programa Observatório 

da Educação. 

 

 

O Magnífico Reitor da Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, Professor 

Gildo Volpato, no uso de suas atribuições legais, na condição de gestor máximo da SEDE, torna 

pública a retificação do Edital n. 74/ 2014, que passa a vigorar com a redação alterada dos 

artigos que seguem, nos termos abaixo: 

 

 

Art. 8º - Os estudantes interessados em participar do processo seletivo para as vagas do 

Observatório da Educação em Rede (UNESC, UFSC e UFFS) deverão realizar a sua inscrição 

por e-mail obeduc_ler_educar@unesc.net e observatorio.educacaoufsc@gmail.com. Segue 

cronograma: 

Atividades Data 

Período das inscrições 21/03 a 07/04/2014 

Divulgação, por email, dos locais e horários de seleção 08/04/2014 

Entrevistas candidatos UFFS 09/04/2014 

Entrevistas candidatos UFSC 10/04/2014 

Entrevistas candidatos UNESC 11/04/2014 

Publicação dos resultados (sítio da UNESC) 14/04/2014 

 

Art. 9º - Para a inscrição exigir-se-ão os seguintes documentos: 

I – Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada (modelo anexo I); 

II – Currículo acadêmico preenchido (modelo anexo II); 

III - Declaração de matrícula nos cursos de licenciatura em Letras ou Pedagogia das IES 
participantes do projeto; 
IV – Cópia do relatório de notas (espelho acadêmico), com data deste semestre; 

V – Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral, que pode ser obtida no site: 

www.tse.gov.br/certidaoquitacao/indexCertidao.do; 

VI – Declaração individual de que não acumula a percepção da bolsa com qualquer modalidade 

auxílio de outro programa da Capes, de outra agência de fomento pública nacional, estadual ou 

municipal ou de qualquer outra Instituição pública ou privada, inclusive em licença das 

atividades de docência no sistema público estadual e municipal de ensino, para capacitação, sob 

as penas da Lei. 

VII – Declaração individual de que tem disponibilidade de 20 horas semanais para dedicar-se à 

pesquisa. 

 

Criciúma, 31 de março de 2014. 

 

 

Prof. Dr. Gildo Volpato 

Reitor da UNESC 


